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Ofício nº. 035/2026 – OSM/OP                       Maringá, 11 de março de 2026. 

  

 

 

 

 

Excelentíssimo Sr. Prefeito Silvio Magalhães Barros II, 

 
 

  A SER/Observatório Social de Maringá – OSM, pessoa jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.161.227/0001-03, associação civil sem 

fins econômicos e sem vinculação político-partidária, que tem por missão 

promover maior participação da sociedade no controle da Gestão Pública, 

visando o acompanhamento dos gastos públicos, prerrogativa prevista no artigo 

5.º, incisos XXXIII e XXXIV da Constituição Federal, de acordo com a Lei Federal 

n.º 12.527/2011 (Acesso à Informação), art. 10, e com a Lei Orgânica do Município, 

art. 10, incisos IV e V, representada neste ato por seu Presidente, que ao final 

subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com 

fundamento no artigo 164, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021, apresentar 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS à licitação referente ao Pregão Eletrônico n.º 

032/2026, com base nos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

1) DA SÍNTESE DOS FATOS 

Em 03/03/2026, foi publicado o Edital do Pregão nº 032/2026, que se 

destina ao “Registro de Preço para aquisição de Camisetas Esportivas 

personalizadas para Prova Rústica Tiradentes e demais Competições ao ar livre; 

incluindo a logística de entrega, nas especificações e na documentação levada a 

efeito no presente Processo Administrativo, para atender a demanda da Secretaria 
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de Esporte e Lazer (SESP) do Município de Maringá (PR), através da Secretaria 

Municipal de Logística e Compras – SELOG”. Com data de abertura prevista para 

17/03/2026, o valor máximo da contratação estimado é de R$1.367.800,00 (um 

milhão, trezentos e sessenta e sete mil e oitocentos reais).  

Todavia, a partir da análise do referido procedimento licitatório, bem como 

da contratação anterior realizada pelo Município de Maringá com os mesmos 

objetos (PE 014/2024), foram identificados aspectos que carecem de 

esclarecimentos, os quais, s.m.j., podem comprometer a efetividade da 

contratação proposta, conforme exposto a seguir. 

2) DO CERTAME ANTERIOR (PE 014/2024) 

Em breve síntese, rememora-se que a Prefeitura Municipal de Maringá (PMM) 

realizou licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 014/2024, destinada 

ao “REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE UNIFORMES FUNCIONAIS E PARA 

EVENTOS ESPORTIVOS, (como Camisetas, Calças, Camisas, Jaquetas, Bonés, 

Calção, Meião dentre outros), incluindo a logística de entrega, nas especificações e 

na documentação levada a efeito no Processo Administrativo, em atendimento as 

necessidades das Secretarias Municipais e Órgãos vinculados ao Município de 

Maringá–Pr, através da Secretaria Municipal de Logística e Compras – SELOG”. 

De acordo com o Estudo Técnico Preliminar do PE 014/2024, a decisão pela 

contratação surgiu a partir da necessidade de atender projetos como as 

atividades contínuas de Formação Esportiva e o Projeto Esporte Para todos. Vale 

destacar que, além das ações contínuas, a demanda contemplava eventos 

esportivos específicos, estando a 48ª Prova Rústica Tiradentes (realizada em 

abril de 2025), incluída entre esses eventos: 
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 A abertura do certame do PE 14/2024 ocorreu em 15/02/2024, sendo, ao 

final, registrados os preços na Ata de Registro de Preço n.º 45/2024.  

Nesse sentido, o referido documento (ARP n.º 45/2024) estabelecia que o 

prazo para a entrega dos objetos seria de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos, 

contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da Nota de 

Empenho ao fornecedor: 

 

No que se refere ao fornecimento das camisetas destinadas à 48ª Prova 

Rústica Tiradentes, a empresa vencedora do certame foi a MARIELLE PATRICIA 

M. DE CARVALHO LTDA (CNPJ 48.174.216/0001-08). Cabe observar que, nos 

documentos fiscais, a fornecedora consta sob a razão social LUZIA MARIA 

APARECIDA MENDONCA DE CARVALHO LTDA (CNPJ 48.174.216/0001-08): 
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De acordo com as informações contidas no Portal de Transparência, foram 

emitidas, em 06/03/2025, as seguintes Notas de Empenho, referentes à 

execução do referido evento: 

• N.º 8189/2025: no valor de R$6.000,00 (referentes a 500 camisetas): 
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• N.º 8190/2025: no valor de R$72.000,00 (referentes a 6.000 camisetas): 

 

Entretanto, em resposta aos questionamentos apresentados por este 

Observatório por meio do Ofício n.º 48/2025 – OSM/OP, a PMM emitiu o 

Despacho n.º 59944766 (processo SEI n.º 01.17.00056127/2025.46), no qual 

informou-se que o cronograma de produção restou prejudicado em razão de 

instabilidades no sistema e falhas na estimativa de participantes. 

Somado a isso, segundo a PMM, o fracionamento do pedido em lotes reduziu 

o prazo logístico, impedindo a entrega tempestiva. Diante desse cenário, para 

garantir o recebimento dos produtos, foi necessário o deslocamento de um 

servidor a Pirapora/MG para a retirada presencial, o que gerou os empenhos 

n.º 12316 e 12319/2025: 
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Nota-se, portanto, s.m.j., que a deficiência no planejamento e a ausência de 

um cronograma adequado resultaram em custos adicionais com diárias e 

combustíveis. Além disso, a necessidade de deslocamento de servidores para 

suprir falhas na logística de entrega demonstra que a PMM assumiu um ônus 

operacional e financeiro que cabia exclusivamente à empresa contratada.  

Ainda, segundo informações do Despacho n.º 59944766 (processo SEI n.º 

01.17.00056127/2025.46), o prolongamento do período de diárias foi motivado 

pela dificuldade no transporte das camisetas (volume e peso excessivos). Esse 

cenário salienta a fragilidade da estratégia logística escolhida, expondo a 

administração a riscos de execução e aumento de custos: 
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Assim, o fato de a municipalidade ter deslocado servidores e recursos próprios 

para a retirada de materiais evidencia, ao que parece, falhas na execução do PE 

014/2024. Tais ocorrências, justificadas pela PMM como problemas de logística 

e instabilidades sistêmicas, demonstraram a necessidade de um planejamento 

mais robusto e antecipado. 

Nesse sentido, ressalta-se que, ainda em resposta ao Ofício n.º 48/2025 – 

OSM/OP, a PMM informou que os atos preparatórios relativos à 49ª Prova 

Rústica Tiradentes seriam antecipados para o início de setembro de 2025:  
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Dessa forma, segundo a declaração, a PMM sinalizou que este novo 

cronograma proporcionaria um prazo adequado para a solicitação e 

produção dos materiais esportivos. Assim, o objetivo seria concluir as planilhas 

de execução físico-financeira até dezembro, permitindo a abertura das 

inscrições já em 20 de janeiro de 2026.  

 

3) DO CERTAME ATUAL (PE 32/2026) 

Nos termos do relatado início deste expediente, a PMM realizará licitação, 

na modalidade de Pregão nº 032/2026, que se destina ao “Registro de Preço 

para aquisição de Camisetas Esportivas personalizadas para Prova Rústica 

Tiradentes e demais Competições ao ar livre; incluindo a logística de entrega, nas 

especificações e na documentação levada a efeito no presente Processo 

Administrativo, para atender a demanda da Secretaria de Esporte e Lazer (SESP) do 

Município de Maringá (PR), através da Secretaria Municipal de Logística e Compras 

– SELOG”. Com data de abertura prevista para 17/03/2026, o valor máximo da 

contratação foi estimado em R$1.367.800,00 (um milhão, trezentos e sessenta e 

sete mil e oitocentos reais). 

Conforme se extrai da análise do Estudo Técnico Preliminar do PE 032/2026, 

a presente contratação destina-se à aquisição das camisetas esportivas para a 

49ª Prova Rústica Tiradentes e demais corridas de rua de 2026: 
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Inicialmente, o primeiro ETP (documento SEI n.º 7668427) previa a 

aquisição estimada de 11.000 unidades: 

 

Contudo, sobreveio o segundo ETP (documento SEI n.º 7704256), que 

aumentou o quantitativo para 20.000 unidades: 
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Tal fato chama a atenção, visto que, s.m.j., em nenhum local foi 

localizada a motivação técnica ou fática que justificasse o expressivo 

acréscimo no quantitativo de itens. Nesse sentido, a ausência de 

fundamentação para tal alteração, s.m.j., impossibilita compreender como se 

chegou ao montante previsto em edital. 

Nota-se, ainda, que a licitação não abrange apenas a 49ª Prova Rústica 

Tiradentes, mas, também, as “demais corridas de rua de 2026”. Entretanto, 

s.m.j., não consta no Estudo Técnico Preliminar quais seriam cada uma dessas 

corridas e os quantitativos específicos para cada uma dessas provas. 

Assim, tendo em vista que cabe à Administração justificar os quantitativos 

de acordo com as particularidades de cada evento, a omissão desse 

detalhamento gera, além da ausência de transparência ocasionada, a 

impossibilidade de compreender qual parcela do quantitativo total está 

prevista para a Prova Tiradentes e qual está prevista para as demais corridas 

que compõem a licitação. 

Ainda que o Sistema de Registro de Preços não gere, por si só, obrigação 

de contratação integral dos quantitativos estimados, é inegável que os 

fornecedores que participam do certame formulam seus preços e organizam sua 

logística com base na expectativa real de demanda, esperando que o 

fornecimento ao longo da vigência da ata guarde coerência com as previsões do 

edital. 

Acerca do tema, é consolidado o entendimento jurisprudencial do E. 

Tribunal de Contas da União no sentido de que, apesar de existir permissivo legal 

para a utilização do Sistema de Registro de Preços quando o ente público não 
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possui o conhecimento exato sobre os quantitativos a serem adquiridos, tal 

autorização não implica liberalidade total para se estimar o quantitativo a ser 

demandado1.  

Ressalta-se que, além de ser imprescindível o maior detalhamento possível 

quanto às quantidades destinadas a cada corrida, é ainda mais relevante 

assegurar a confiabilidade das informações constantes no processo 

administrativo. 

Nesse sentido, a Lei nº 14.133/2021 estabelece o Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) como pilar do planejamento, destinado a caracterizar o interesse 

público e a fundamentar a solução escolhida (art. 6º, XX).  

Da mesma forma, o art. 18, § 1º, determina que o ETP deve conter a 

descrição precisa da necessidade e as estimativas de quantidades 

acompanhadas das respectivas memórias de cálculo.  

Portanto, a ausência de discriminação dos itens por evento, conforme 

observado, contraria o dever da Administração de ter seus atos justificados e 

publicados, além de ferir a justificativa técnica e a transparência exigidas no §2º 

do referido artigo. 

Nesse mesmo sentido, verifica-se que o Memorial Descritivo limita-se 

aos detalhes da camiseta destinada à 49ª Prova Rústica Tiradentes, omitindo 

qualquer detalhamento dos itens relativos as “demais corridas de rua de 2026”: 

 

1 Acórdão 2129/2021-TCU-Plenário  

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/acordao-completo/2129/2021/Plen%C3%A1rio
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 A ausência de especificações técnicas e visuais para esses eventos 

adicionais impede a delimitação precisa do objeto, compromete a formulação 

das propostas para o restante do exercício, e evidencia uma lacuna na formulação 

do edital e no planejamento do certame. 

Em relação, exclusivamente, à 49ª Prova Rústica Tiradentes, de acordo 

com o regulamento oficial do evento, o início das inscrições ocorreu entre os dias 

10/02/2026 e 20/02/2026: 

 

Ainda, segundo o regulamento, a prova principal acontecerá em 21 de 

abril de 2026, enquanto que a modalidade infantil será realizada no dia 18 de 

abril de 2026: 
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 Nesse sentido, o Edital do PE nº 032/2026 estabelece que o prazo para a 

contratada entregar os objetos é de, no máximo, 20 (vinte) dias corridos, 

contados do primeiro dia útil subsequente ao do recebimento da Nota de 

Empenho pelo fornecedor: 

 

Além disso, tanto o Estudo Técnico Preliminar quanto o Edital determinam 

a entrega e aprovação de uma peça piloto com antecedência mínima de 15 

dias a início da produção: 
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Diante do cenário exposto, ao realizarmos a análise da cadeia de produção 

necessária, verifica-se que o intervalo total entre a abertura do certame 

(17/03/2026) até a primeira prova do evento (infantil), que ocorre em 18/04/2026, 

é de apenas 32 dias corridos, sendo de 35 dias corridos até a prova principal, 

em 21/04/2026.  

Vale notar que o prazo seria ainda mais escasso se considerássemos a 

data de entrega do kit prevista no regulamento oficial do evento, que será 

a partir de 15/04/2026, restando apenas 29 dias corridos: 

 

 

Considerando o quantitativo total das peças estimadas no Edital e a 

ausência de justificativa no Memorial Descritivo, caso a totalidade desses 

itens seja destinada à Prova Rústica Tiradentes, o prazo de confecção 

demonstra-se aparentemente exíguo, comprometendo a viabilidade de entrega 

e o cumprimento das especificações de qualidade dentro do cronograma 

estipulado. 
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Assim, a atual estrutura dos prazos estabelecida no Edital sugere uma 

ausência, s.m.j., de margem de segurança para as etapas do processo 

licitatório e de produção. Essa compressão do cronograma deixa o certame e a 

execução industrial vulneráveis a intercorrências inerentes ao rito licitatório, 

independentemente da capacidade produtiva da futura contratada.  

Nesse contexto, eventual interposição de recursos administrativos, uma 

possível impugnação que suspenda o certame, um mínimo ajuste na aprovação 

da peça piloto ou qualquer problema logístico na distribuição poderiam, s.m.j., 

dificultar o cumprimento tempestivo do contrato.  

Ressalta-se que a Prova Rústica Tiradentes é um evento anual e, portanto, 

previsível. Nesse sentido, a adoção de um cronograma aparentemente exíguo, 

sugere uma possível falha de planejamento, princípio previsto no art. 5º da Lei 

nº. 14.133/2021. 

Da mesma forma, o artigo 18, §1º, da referida lei, reforça que o Estudo Técnico 

Preliminar deve demonstrar a viabilidade da contratação, sendo que a imposição 

de um prazo de produção aparentemente exíguo poderia suscitar 

questionamentos quanto aos princípios de planejamento, razoabilidade, da 

eficiência, além de possível prejuízo à competitividade do certame.  

 



SER/OBSERVATÓRIO SOCIAL DE MARINGÁ 
R: Basílio Sautchuck, 388 - CEP 87.013-190 – Maringá – PR 

observatorio@cidadaniafiscal.org.br 
Fone: (44) 3025-1282 

 
 
 
 

 
 

                                      16 de 22 

 

 

Nesse sentido, revela-se oportuno observar que, conforme noticiado pelo 

portal oficial da Prefeitura de Maringá, o lançamento da 49ª Prova Rústica 

Tiradentes, ocorreu m 10/02/2026: 

 

Observa-se que, o evento já contou, s.m.j., com a apresentação dos 

protótipos das camisetas previstas no Termo de Referência e do Edital: 
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Diante desse fato, e considerando a aparente inexequibilidade do cronograma 

atual, torna-se imperioso que a Administração busque assegurar a ampla 

competitividade do certame, em conformidade com os princípios da 

razoabilidade, do planejamento e da eficiência. 

Essa preocupação é corroborada pelo Tribunal de Contas de Minas Gerais, 

que têm se posicionado considerando irregulares as licitações com prazos 

exíguos para a prestação de serviços. Vejamos: 

EDITAL DE LICITAÇÃO. PREFEITURA MUNICIPAL. PREGÃO. REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 

EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PRAZO 

EXÍGUO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. IRREGULARIDADE. 

PROCEDÊNCIA PARCIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO RECOMENDAÇÃO AO ATUAL GESTOR. A 

exigência de prazo exíguo para prestação dos serviços e entrega 

dos produtos caracteriza indevida restrição ao caráter 

competitivo do certame, em afronta ao disposto no artigo 3º, §1º, 

inciso I, da Lei Federal nº 8666/93. (TCE-MG – EDITAL DE LICITAÇÃO: 

898335, Relator: Cons. Sebastião Helvecio, Data de Julgamento: 

27/02/2018, Data de Publicação: 16/03/2018). (Grifado).  

DENÚNCIA. PREFEITURA MUNICIPAL. LICITAÇÃO. PREGÃO 

PRESENCIAL. REGISTRO DE PREÇO. MENOR PREÇO POR ITEM. 

AQUISIÇÃO DE PNEUS. SEPARAÇÃO DE ITENS POR LOTES DE 

PRODUTOS NACIONAIS E IMPORTADOS. INDETERMINAÇÃO NA 

DEFINIÇÃO DO OBJETO. PRAZO EXÍGUO PARA A ENTREGA. 

LIMITAÇÃO À COMPETITIVIDADE E À ESCOLHA DA PROPOSTA 

MAIS VANTAJOSA. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA DENÚNCIA. NÃO 

APLICAÇÃO DE MULTA. RECOMENDAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 1.O 

tratamento uniforme entre empresas e/ou produtos nacionais e 
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estrangeiros é garantia constitucional, incidindo ao caso o princípio 

da isonomia em sua integralidade, donde, não se admite que alguma 

empresa estrangeira deixe de vencer um certame simplesmente por 

ser estrangeira. 2. Julga-se parcialmente procedente a Denúncia, 

posto que apresenta a falta de definição correta e clara do objeto da 

licitação e ofende, sobremaneira, o princípio fundamental da licitação, 

que é o do julgamento objetivo. 3. O prazo de entrega não pode 

comprometer o caráter competitivo do certame, pois, o prazo 

exíguo, indiretamente impõe uma limitação geográfica à 

localização das licitantes, restringindo o universo de participantes 

do certame. (TCE-MG - DENÚNCIA n. 1012169. Rel. CONS. 

WANDERLEY ÁVILA. Sessão do dia 24/05/2018. Disponibilizada no 

DOC do dia 08/06/2018. Colegiado. SEGUNDA CÂMARA.) (Grifado).   

O julgado é categórico ao afirmar que prazos insuficientes e falhas no 

planejamento não podem ser tolerados em licitações, pois comprometem a 

transparência, a competitividade e a eficiência dos processos licitatórios. 

Pondera-se que, na edição anterior (PE 014/2024), falhas técnicas e logísticas 

obrigaram a administração municipal a arcar com custos extraordinários de 

retirada de materiais, ocasião em que a PMM reconheceu a necessidade de 

estabelecer prazos adequados para futuras contratações. 

Assim, causa estranheza a persistência da PMM em adotar um planejamento 

com prazos, s.m.j., exíguos e vulneráveis a intercorrências. Pois, a estruturação 

do presente certame desconsidera o cronograma antecipado e o prazo 

adequado, sinalizados pela própria Administração como essencial para 

evitar falhas nesta edição. 

Diante desse cenário, e com o objetivo de entender melhor o planejamento 

do presente procedimento licitatório, solicita-se os seguintes esclarecimentos à 

Administração Pública: 
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a) Considerando que a PMM informou em Despacho, ainda em 2025, que 

anteciparia os atos licitatórios para a 49ª Prova Rústica Tiradentes, qual a 

justificativa técnica para que o Edital da licitação tenha sido publicado 

em 03/03/2026? 

 

b) Considerando a aparente inexequibilidade dos prazos do Edital e 

considerando o fato de a Prova Rústica Tiradentes ser um evento anual e 

previsível no calendário do Município, que demonstra a possibilidade de um 

planejamento antecipado, de que forma a PMM garante que as exigências 

cronológicas não irão restringir a competitividade do certame? 

 

c) Considerando que o primeiro ETP (processo SEI n.º 7668427) previa a 

aquisição de 11.000 unidades e foi substituído pelo segundo ETP (processo 

SEI n.º 7704256), que aumentou o quantitativo para 20.000 unidades, qual a 

motivação técnica ou fática que justificou esse acréscimo de volume de 

itens? 

 

d) Considerando que o objeto da licitação abrange a Prova Tiradentes e as 

“demais corridas de rua de 2026”, solicita-se esclarecer: quais são essas 

provas, quais suas datas previstas e qual o quantitativo de camisetas 

destinado especificamente para cada uma delas? 
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e) Considerando que o Estudo Técnico Preliminar, o Edital e o Memorial 

Descritivo trazem apenas a identidade visual das camisetas para a 49ª Prova 

Rústica Tiradentes, sem estimar quantitativos ou características para os itens 

relativos as “demais corridas de 2026”, como a Administração justifica a 

viabilidade ou planeja adquirir os demais itens sem definir suas 

especificações técnicas e visuais mínimas? 

 

f) Considerando que, no dia 10/02/2026, a PMM realizou o lançamento oficial 

da 49ª Prova Rústica Tiradentes, ocasião em que foram apresentados protótipos 

físicos das camisetas ilustradas no Edital do PE 032/2026, solicita-se esclarecer: 

por qual empresa esses modelos foram produzidos? Houve algum custo para 

a administração municipal? Caso as camisetas tenham sido adquiridas por 

meio de processo licitatório, requer-se o número do certame 

correspondente, bem como o empenho a que faz referência. 

 

 

4) CONCLUSÃO 

Salienta-se que o principal objetivo do Observatório Social de Maringá (OSM) 

é contribuir para que os recursos públicos sejam utilizados da melhor maneira 

possível, resultando em benefícios tangíveis para todos os cidadãos. Nesse 

contexto, enfatiza-se que tanto o planejamento da contratação como a execução 

contratual devem ser feitos de forma clara e sempre tendo em vista à garantia da 

eficiência, legalidade e transparência. 
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À vista disso, dada a expressiva proporção da 49ª Prova Rústica Tiradentes, 

evidenciada pelo recorde de inscrições em menos de 24 horas, torna-se essencial 

que a Administração Pública adote um planejamento estratégico e robusto que 

acompanhe as expectativas de um evento deste porte. 

Afinal, conforme ponderado anteriormente, o histórico de certames passados 

sugere a necessidade de um planejamento completo e detalhado. Sob essa ótica, 

a viabilidade técnica deste processo mostra-se, s.m.j., questionável, uma vez que 

apresenta inconsistências nas informações e prazos estabelecidos que podem 

configurar um prejuízo à competitividade da licitação. 

Reitera-se ainda, que este Observatório não é contrário à contratação de 

materiais destinados ao fomento de políticas públicas de esporte e lazer, as quais 

são essenciais para o cumprimento do dever constitucional do Estado de 

promover práticas desportivas e garantir o direito social à saúde e ao lazer (Art. 

217 e 6º da CF/88). No entanto, ressalta-se a necessidade urgente de que tal 

contratação seja disciplinada pelo planejamento adequado e pela exequibilidade 

real dos prazos.  

Em síntese, busca-se que a Prefeitura de Maringá observe as diretrizes da Lei 

nº 14.133/2021, assegurando que o certame seja pautado por um planejamento 

que minimize riscos de ineficiência, pela transparência e pela ampla concorrência, 

preservando de forma plena o interesse público.  
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Certos de que estamos colaborando com um País mais justo e consciente dos 

deveres do Estado para com seus cidadãos, colocamo-nos à disposição para 

esclarecimentos que se fizerem necessários. Destaca-se que o prazo para 

resposta é de até 03 (três) dias úteis, nos termos do artigo 164, parágrafo único, 

da Lei 14.133/2021.  

 

Atenciosamente, 

 

 

SER/OBSERVATÓRIO SOCIAL DE MARINGÁ 

Antonio Sérgio Longhini 

Presidente 


